  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

 ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo


PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 02/2017

APROVA AS CONTAS DE GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO/MG, SR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2007.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas do Senhor Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo/MG, Marcelo Jerônimo Gonçalves, referente ao exercício de 2017.



 Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 13 de março de 2017.

COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

ALEX FABIANO MOREIRA

Presidente

(Voto vencido – opinou pela rejeição das contas)

ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES          MARCUS ANTÔNIO PEREIRA MARINHO

                Vice-presidente                                                         Relator

JUSTIFICATIVA

Segundo dispõe o art. 70 c/c o art. 71 da Constituição da República de 1988 compete ao Poder Legislativo exercer o Controle Externo dos atos praticados pelo Poder Executivo, devendo apreciar as contas prestadas anualmente por ele, através do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas. A mesma regra foi reproduzida pela Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, no seu art. 59, VI.

A apreciação da prestação de contas anual do Chefe do Poder Executivo pela Câmara Municipal, tem se firmado como um importante mecanismo de controle pelo Legislativo sobre os atos praticados pelo Poder Executivo, sendo reconhecida como mais uma garantia do administrado de que o gestor conduziu a administração de forma escorreita e proba.

Neste sentido, a presente proposta de Resolução tem como escopo o exercício das prerrogativas afetas ao Poder Legislativo Municipal no que pertine ao controle sobre as contas do Poder Executivo Municipal referentes ao exercício de 2007. Embora o Tribunal de Contas do Estado tenha opinado pela rejeição das contas, vê-se pela análise realizada pela área técnica do órgão que as irregularidades inicialmente apontadas foram devidamente esclarecidas, restando apenas a imputação de abertura de créditos suplementares e especiais por meio de Decreto, em percentual superior a 20% (vinte por cento) que era o limite autorizado pela Lei Orçamentária daquele ano. Contudo, tal extrapolação se deu com base no art. 7º da mesma Lei, que excluía do limite alhures citado os gastos com pessoal, encargos sociais, operações de crédito e convênios, dívida pública, precatórios, sentenças judiciais e insuficiências de outras despesas de custeio e de capital das funções saúde, previdência, ensino, entre outras).

Assevera-se ainda, que o mesmo Tribunal em prestações de contas do mesmo Prefeito e de outros de mandatos passados firmou o entendimento de que tais irregularidades seriam passíveis apenas de ressalvas, mas com aprovação das contas. Tal posicionamento pode ser aferido em consulta à decisão nos autos da Análise DE Contas de n.º 873035 e em outros precedentes do Tribunal, que apenas passou a adotar entendimento mais rígido sobre o tema em jurisprudências posteriores. A nosso ver, portanto, penalizar um gestor por uma prática pretérita, que era amplamente utilizada e tolerada pelo TCEMG e autorizada pelo Legislativo consistiria em injustiça e ameaça à segurança jurídica.
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